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Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 
2000, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
para estabelecer prioridade escalonada em favor 
dos mais idosos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................... 

Parágrafo único. No atendimento aos idosos, 
salvo nos casos de emergência médica justificada, 
os mais idosos, por década de vida, terão 
prioridade sobre os menos idosos, priorizando-se, 
progressivamente, os sexagenários, os 
septuagenários, os octogenários, os nonagenários, 
os centenários e assim em diante. (NR)” 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º.................................................................... 

................................................................................ 

§2º Dentre os idosos, é assegurada prioridade aos 
mais idosos, por década de vida, sobre os menos 
idosos, atendendo-se, preferencial e 
progressivamente, os sexagenários, os 
septuagenários, os octogenários, os nonagenários, 
os centenários e assim em diante. (NR)” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 7 de agosto de 2019          

 

Senador ROMÁRIO, Presidente 


